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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda constitucional: 

 

Art. 1º O art. 14 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 12: 

 

“Art.14 

........................................................................................................................... 

....................................................................................................................................

..... 

 

§ 12 No processo de votação e apuração das eleições, dos plebiscitos e dos 

referendos, independentemente do meio empregado para o registro do voto, é 

obrigatória a expedição de cédulas físicas conferíveis pelo eleitor, a serem 

depositadas, de forma automática e sem contato manual, em urnas indevassáveis, 

para fins de auditoria.” 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Brasil, em questões eleitorais, tornou-se refém da juristocracia do Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE). Em pleitos realizados por meio de sistema eletrônico, é corolário 

lógico, decorrente do princípio da publicidade, a imposição de que o eleitor, ainda dentro da 

cabine de votação, possa ver e conferir, com seus próprios recursos, o conteúdo de documento 

durável, imutável e inalterável que registre seu voto. Trata-se do mesmo princípio que exige 

que os candidatos e representantes dos partidos, possam conferir o conteúdo de cada registro 

de voto apurado. 

 

Apesar do totalitarismo concentrado no órgão eleitoral, o Congresso brasileiro 

desde 2001, atento aos avanços do voto eletrônico no mundo, tem buscado acompanhá-lo, para 

atribuir maior legitimidade e transparência ao sistema eleitoral. Nada obstante, há anos, o TSE 

insiste, de forma obstinada, em não seguir as recomendações e tendências seguidas por todo o 

restante do mundo democrático. 

 

Um breve histórico é necessário para dar ideia da dimensão do boicote que a Corte 

Eleitoral vem opondo, de longa data, ao processo destinado a criar o chamado “rastro de papel” 

– mediante a obrigatoriedade de impressão dos votos –, pelo qual se viabiliza a fiscalização do 

trabalho que o TSE desempenha no processo de votação e apuração das eleições. 

 

A primeira tentativa de implantação do voto impresso se deu com a edição da 

Lei nº 10.408/2001, segundo a qual o eleitor deveria fazer a conferência visual do voto, sem ter 

contato com sua versão impressa. Se os dados fossem confirmados, o voto seria depositado em 

uma urna lacrada. No ano de 2002, para testar esse método, 7.128.233 eleitores de 150 

municípios de todas as Unidades da Federação, isto é, 6,18% do eleitorado brasileiro da época, 

tiveram seu voto impresso. 
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No relatório do TSE sobre o teste do método de votação nas Eleições de 2002, 

constou que os trabalhos foram dificultados em virtude do desconhecimento de eleitores e de 

mesários, quanto ao novo mecanismo. Omitiu-se, porém, o fato de que o TSE não divulgou 

explicação alguma aos 7.128.233 eleitores de como deveriam proceder para finalizar seu voto 

nessa nova modalidade, configurando evidente boicote ao novo processo. 

 

O TSE, para impedir a fiscalização de seu trabalho, alegou motivos, como o alto 

custo da operação, para obstaculizar a implantação do voto impresso. Usando essa classe de 

argumentos e exercendo forte lobby junto ao Congresso Nacional, o TSE conseguiu, pela 

primeira vez, derrubar uma lei federal que previa o voto impresso e, consequentemente, furtar-

se à necessária e legítima fiscalização do serviço público que presta à população, conduzindo o 

processo eleitoral. 

 

Prosseguindo nesse objetivo, alguns ministros do STF e do TSE, por intermédio do 

então Senador Eduardo Azeredo, apresentaram o Projeto de Lei do Senado – PLS 172/2003 

(alcunhado de Lei do Voto Virtual às Cegas), que tramitou, no Senado, em Regime 

Terminativo, ou seja, sem ser apreciado no Plenário. 

 

Por esses meios, surgiu a Lei nº 10.740/2003, que instituiu o chamado RDV – 

Registro Digital do Voto – que tem sido historicamente violado durante testes de segurança 

obrigatórios, o que era de se esperar, posto que concebido sem que fossem ouvidos especialistas 

e mediante acordos, feitos a portas fechadas e sob pressão dos ministros do TSE e do STF, que 

não esconderam o interesse em vê-la aprovada, sem alterações. Prova disso foi o 

comparecimento dos Ministros Sepúlveda Pertence e Fernando Neves, do TSE, à reunião de 

líderes na Câmara, onde solicitaram que a lei fosse aprovada no regime de Urgência 

Urgentíssima. 

 

Contudo, o RDV se tornou bastante problemático para o TSE pois, durante os já 

referidos testes de segurança obrigatórios, dezenas de investigadores conseguiram rastrear e 

exibir todos os dados nele contidos. Importante destacar que o Sigilo do Voto foi quebrado 

durante o teste de 2012, via RDV das URNAS. 

 

A segunda tentativa de implantação do voto impresso se deu com o art. 5° da 

Lei nº 12.034/2009 – primeiro dispositivo legal que foi chamado de “Lei do Voto Impresso” – 

que permitiria a auditoria de que tratam as recomendações internacionais, viabilizada pela 

simples recontagem dos votos, processo conhecido, entendido e passível de acompanhamento 

por todo e qualquer eleitor. 

 

Confira-se o que dispunha o § 4º do referido artigo: 

 

“Após o fim da votação, a Justiça Eleitoral realizará, em audiência pública, 

auditoria independente do software mediante o sorteio de 2% (dois por cento) das 

urnas eletrônicas de cada Zona Eleitoral, respeitado o limite mínimo de 3 (três) 

máquinas por município, que deverão ter seus votos em papel contados e 

comparados com os resultados apresentados pelo respectivo boletim de urna.” 

 

No Brasil, o software das urnas eletrônicas é totalmente desenvolvido e controlado 

pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TSE (STI/TSE), que não prevê nenhuma 

garantia contra ataques internos e intencionais, em grupo de agentes externos e internos, do 

TSE. 
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Nesse sentido, há declaração específica no depoimento prestado pelo Sr. Giuseppe 

Dutra Janino, Secretário de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior Eleitoral, no dia 

03 de novembro de 2015, à Comissão Parlamentar de Inquérito dos Crimes Cibernéticos, da 

Câmara dos Deputados, conforme Notas Taquigráficas da Casa: 

 

“Todas as soluções informatizadas, todos os programas da eleição são 

desenvolvidos pela equipe do Tribunal Superior Eleitoral, a equipe que eu lidero 

há pelo menos 10 anos. Em torno de 300 técnicos desenvolvem todas as 

funcionalidades, desde o cadastro de eleição até a divulgação dos resultados. Não 

há atuação de desenvolvimento externo das soluções.”1 

 

Isso explica claramente porque são sempre provenientes do TSE – com “sólidos 

argumentos” fornecidos por sua STI/TSE – todas as tentativas e ações para impedir a vigência 

de qualquer lei que ameace a possibilidade de fraude eleitoral por meio de software. 

 

Embora o art. 5° da Lei nº 12.034/2009 tenha sido aprovado pelo Congresso 

Nacional com o evidente objetivo de exigir que, a partir do ano de 2014, o “voto impresso seja 

conferido pelo eleitor” e que fosse realizada auditoria independente do software instalado nas 

umas eletrônicas, apenas o Brasil ainda adota urnas eletrônicas que não permitem a geração de 

qualquer rastro físico, para viabilizar a conferência dos votos sufragados pelo eleitor. 

 

O que se constata é que a Justiça Eleitoral Brasileira, firme em sua sanha de não se 

deixar fiscalizar, resiste a essa evolução e, através de uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 

– a ADI 4543 – proposta perante o STF, integrado por vários daqueles ministros que 

propugnaram a aprovação da Lei do Voto Virtual às Cegas (RDV), conseguiu derrubar a Lei de 

2009. 

 

Verifica-se que a ADI 4543, embora formalmente apresentada pela PGR – 

Procuradoria Geral da República, foi de autoria da cúpula administrativa do TSE, devidamente 

instrumentalizada por sua Secretaria de Tecnologia da Informação – STI/TSE. 

 

Eis a sequência cronológica dos fatos: 

 

a) Setembro de 2009 

A Lei nº 12.034/2009 (minirreforma eleitoral) é aprovada no Congresso e sancionada pelo 

Presidente da República, concedendo prazo até 2014 para o TSE adaptar seus equipamentos. 

 

b) Novembro de 2009: 

São recebidas propostas para o fornecimento de 250  mil urnas eletrônicas (UE2009), 

conforme projeto desenvolvido pela STI/TSE, prevendo a inclusão de sensor e software de 

biometria no Terminal do Mesário. Rejeitando impugnação ao certame, fundada no 

desrespeito ao § 5° da Lei nº 12.034/2009, o então Presidente do TSE, Ministro Carlos Ayres 

Britto, aprovou o Comunicado 10/2009, pelo qual informou ao impugnante que todas as 

urnas compradas a partir de 2009 “possuem serventia para o pleito de 2014 e seguintes”, ou 

seja, terão dispositivo para acoplamento de impressoras. 

 

                                                      
1 http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/parlamentar-de-
inquerito/55a-legislatura/cpi-crimes-ciberneticos/documentos/notas-taquigraficas/nt031115-crc-sem-revisao 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/parlamentar-de-inquerito/55a-legislatura/cpi-crimes-ciberneticos/documentos/notas-taquigraficas/nt031115-crc-sem-revisao
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-temporarias/parlamentar-de-inquerito/55a-legislatura/cpi-crimes-ciberneticos/documentos/notas-taquigraficas/nt031115-crc-sem-revisao
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c) Outubro de 2010: 

Nota do TSE, com dados fornecidos pela STI/TSE, informa que, por meio da licitação de 

2009, foram compradas 194 mil umas da empresa Diebold, que tem sido vencedora de todas 

as licitações, no Brasil, desde 2003, mesmo tendo sido banida das eleições dos EUA e 

condenada por fraudes, falsificação e suborno2. 

 

d) Novembro de 2010: 

A STI/TSE produz e apresenta na 51ª Reunião do Colégio de Presidentes dos Tribunais 

Eleitorais um vídeo que induz interpretações totalmente equivocadas e distorcidas sobre a 

Lei nº 12.034/2009. Tais argumentos foram desmentidos em petição ao TSE e, também, já 

haviam sido desacreditados no Congresso, na ocasião em que foram apresentados pelo 

Secretário da STI/TSE e ignorados pelos parlamentares que aprovaram a nova lei. 

O vídeo da STI/TSE foi apresentado pelo então Presidente do TSE, Ricardo Lewandowski, 

para todos os presidentes de TREs, na citada reunião. Assim, a STI/TSE com o respaldo do 

presidente do TSE, conseguiu induzir os presidentes de TREs a se oporem à Lei nº 

12.034/2009, como prova a Carta de Campo Grande, contendo as decisões do Congresso do 

Colégio de Presidentes de TREs, que diz: 

“(III) face as alterações advindas do art. 5° da Lei n° 12.034/09, que comprometem o 

processo eleitoral, decidiu-se pelo encaminhamento do vídeo elaborado pela Secretaria 

de Tecnologia da Informação do TSE a todos os Tribunais Regionais Eleitorais do País, 

para conhecimento e providências, notadamente no fim de adotar-se medidas urgentes no 

resguardo à tentativa de quebra do sigilo do voto – assegurado na Carta Magna e possíveis 

fraudes na votação ante a inovação legal.” 

Os links relativos aos eventos que motivaram a “Carta dos Presidentes de TRE” e o da 

própria Carta foram suprimidos do site do TSE. 

 

e) Dezembro de 2010: 

O TSE adita o contrato com a Diebold para comprar, agora sem licitação, mais 117 mil urnas 

que não atendem ao § 5° do art. 5º da Lei Contra Fraude Eleitoral por software, isto é, a Lei 

nº 12.034/2009. 

 

f) Janeiro de 2011: 

Como resultado da indução instrumentalizada pela STI/TSE, o Colégio de Presidentes de TREs 

peticionou ao Procurador Geral da República, solicitando que fosse apresentada uma Ação 

Direta de Inconstitucionalidade, para revogar a Lei nº 12.034/2009, apresentando, para tanto, 

os argumentos equivocados e distorcidos do vídeo. Atendendo ao pedido, a PGR transcreve 

integralmente a petição incitada pelo TSE, com os mesmos pobres argumentos, e, em 

24/01/2011, ingressa com a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.5433, em defesa da fraude 

eleitoral por Software. 

 

                                                      
2 https://medium.com/@FranklinBerwig/fabricante-das-urnas-eletrônicas-do-brasil-já-foi-condenada-por-
fraude-falsificação-e-suborno-77deaf05d947 
Procurador americano alerta sobre a conduta criminosa mundial Diebold: 
http://www.libertar.in/2013/12/procurador-dos-eua-diz-que-fabricante.html 
Hacking Democracy - Documentário HBO baseado nas fraudes Diebold: https://youtu.be/vx1vxPFXIiw 
3 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4019347 

https://medium.com/@FranklinBerwig/fabricante-das-urnas-eletrônicas-do-brasil-já-foi-condenada-por-fraude-falsificação-e-suborno-77deaf05d947
https://medium.com/@FranklinBerwig/fabricante-das-urnas-eletrônicas-do-brasil-já-foi-condenada-por-fraude-falsificação-e-suborno-77deaf05d947
http://www.libertar.in/2013/12/procurador-dos-eua-diz-que-fabricante.html
https://youtu.be/vx1vxPFXIiw
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4019347
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Ressalte-se que os ministros do STF que julgaram essa ADI haviam sido, todos, 

administradores ou Presidentes do TSE e já haviam se manifestado publicamente contra o voto 

impresso, criticado a Lei então impugnada. 

 

Resultou disso que apenas o Brasil, entre as nações democráticas, continuou a usar 

urnas eletrônicas de 1ª geração, opção retrógrada que teria cessado caso não tivesse sido julgado 

inconstitucional o art. 5° da Lei nº 12.034/2009, que, a partir de 2014, implantaria o “voto 

impresso conferido pelo eleitor” e a “auditoria (do resultado) independente do software”. 

 

Foi assim em 2002, em relação à Lei nº 10.408/2002; em 2011, com a Lei nº 

12.034/2009; e, mais uma vez, em 2018, em relação à Lei nº 13.165/2015, com a terceira 

tentativa de implantação do voto impresso, que se deu no bojo de outra “minirreforma” 

eleitoral, proposta, inicialmente, em 06/06/2013, na forma do Projeto de Lei nº 5.735/2013, da 

Câmara dos Deputados. 

 

Na versão original, esse PL não continha dispositivo que contemplasse a impressão 

do voto, no sistema eletrônico de votação. Contudo, diante de inúmeros problemas e 

desconfianças demonstradas documentalmente em questionamentos e petições, com respostas 

insatisfatórias por parte do TSE, a Subemenda Substitutiva Global apresentada ao PL nº 

5.735/2013, em 09/07/2015, trouxe disposições assim formuladas: 

 

“Art. 2º A Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

‘Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro de cada 

voto, que será depositado, de forma automática e sem contato manual do eleitor, 

em local previamente lacrado. 

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e exibido 

pela urna eletrônica.’ (...) 

‘Art. 12. Até a primeira eleição geral subsequente à aprovação desta Lei, será 

implantado o processo de votação eletrônica com impressão do registro do voto a que se 

refere o art. 59-A da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997.’” 

 

Foi nesses termos que o PL nº 5.735/2013 transformou-se na Lei nº 13.165/2015. 

Contudo, o TSE gestionou para que a Presidência da República vetasse o “processo de votação 

eletrônica com impressão do registro do voto”, previsto no art. 59-A da Lei nº 9.504/97 e no 

art. 12 da Lei nº 13.165/2015. 

 

O fundamento do veto foi o interesse público, pois, segundo o TSE, a medida 

geraria um impacto estimado de R$ 1,8 bilhões. 

 

No entanto, 71% dos representantes eleitos do povo brasileiro (368 deputados e 56 senadores – 

quórum superior ao necessário para aprovação de Emendas Constitucionais) votaram pela 

derrubada do veto da então Presidente da República às disposições, que reintroduziram o 

mecanismo da impressão do voto, como resposta à justificada desconfiança do cidadão no 

sistema eletrônico, diante de sua mundialmente reconhecida vulnerabilidade. 

 

Verifica-se, assim, que os dispositivos tão temidos pelo TSE tiveram inusitado 

respaldo dos legítimos titulares do poder, por meio de seus representantes no Congresso 
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Nacional. Além disso, tornava-se cada vez mais evidente, nas Redes Sociais, a insatisfação do 

cidadão com a recusa do Tribunal Superior Eleitoral em cumprir a legislação federal que, neste 

caso específico, foi formulada como perfeita tradução de sua vontade. Pesquisa realizada pelo 

Instituto Paraná Pesquisas informou, à época, que 70% dos eleitores gostariam de ter seu voto 

impresso para conferência4. 

 

Diante da derrota legislativa, o então Presidente do TSE, Ministro Gilmar Mendes, 

enviou ao Presidente da Câmara dos Deputados o Oficio n° 4608 GAB-SPR, de 27 de setembro 

de 2017, onde apresentou um cronograma para implantação do voto impresso somente a partir 

de 2020, sob os seguintes argumentos: (1) alto custo: cada urna, em seu entender, custaria R$ 

3.666.00; (2) segurança; e (3) necessidade de modernizar as urnas. Apressou-se, também, em 

descartar as impressoras externas que possuía, denominadas Módulo Impressor Externo 2002 

(MIE2002), a pretexto da necessidade de liberar espaço para armazenamento das UE2015, que 

chegariam. 

 

Fazendo uma síntese retrospectiva das disposições legais que tentaram obrigar a inclusão da 

impressão do voto no ordenamento jurídico brasileiro, temos que: 

 

 Em 2002, os efeitos da Lei nº 10.408 foram, literalmente, neutralizados pela Lei nº 

10.740/2003, que instituiu o chamado Registro Digital do Voto (RDV), que tem sido 

pretexto para a não impressão do voto, mesmo diante das sucessivas violações que já 

sofreu durante os testes obrigatórios de segurança. 

 

 Em 2009, foi sancionada a Lei nº 12.034, cujo art. 5° estabelecia o uso do voto impresso 

nas umas eletrônicas a partir da eleição de 2014. Dessa feita, a obstaculização do registro 

físico do voto veio diretamente da Justiça, por meio da ADI nº 4.543, que julgou 

inconstitucional a referida lei. 

 

 A partir de 2015, com o advento da Lei nº 13.165, ficou evidente que o TSE poderia, se 

quisesse, atender à implementação de voto impresso em 100% das urnas, a partir do pleito 

de 2018, como determinado no art. 59-A da Lei nº 9.504/1997 e no art. 12 da própria Lei nº 

13.165/15. Bastaria, para tanto, que comprasse impressoras externas que seriam acopladas 

às urnas eletrônicas que já possuía; impressoras cujo valor de mercado varia de R$ 200,00 

a, no máximo, R$ 500,00, cada. 

 

Cabe lembrar que o valor de R$ 3.700,00, informado pelo TSE como custo, por 

urna, para implantação do voto impresso, não corresponde à realidade, visto que as urnas 

projetadas a esse custo, visam embelezamento por mudança de lay out, substituição de urnas 

que o TSE entende obsoletas, continuidade da implantação do projeto de biometria e, 

finalmente, permitir acoplar uma impressora externa. Tratou-se, mais uma vez, de tentativa do 

administrador eleitoral para impedir a auditabilidade do Registro Digital dos Votos pelos fiscais 

partidários, em detrimento da confiabilidade e segurança do pleito. 

 

No dia 30/11/2017, foi realizada audiência pública na Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, para a qual foram 

convidados os senhores Gilmar Ferreira Mendes, então Presidente do TSE; Giuseppe Dutra 

                                                      
4 http://www.paranapesquisas.com.br/noticias/polibio-braga-divulga-pesquisa-realizada-pela-parana-
pesquisas-com-a-opiniao-dos-brasileiros-sobre-o-voto-impresso/ 

http://www.paranapesquisas.com.br/noticias/polibio-braga-divulga-pesquisa-realizada-pela-parana-pesquisas-com-a-opiniao-dos-brasileiros-sobre-o-voto-impresso/
http://www.paranapesquisas.com.br/noticias/polibio-braga-divulga-pesquisa-realizada-pela-parana-pesquisas-com-a-opiniao-dos-brasileiros-sobre-o-voto-impresso/
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Janino, Secretário de Tecnologia da Informação; Thiago Fini Kanashiro, Assessor-Chefe de 

Gestão Eleitoral; e José de Melo Cruz, Coordenador de Sistemas Eleitorais. A Assessoria de 

Articulação Parlamentar do Tribunal Superior Eleitoral justificou a ausência dos convidados, 

alegando que, naquele exato momento estava acontecendo, no TSE, audiência pública para 

tratar das eleições de 2018. 

 

De fato, às 10 horas do dia 30/11/2017, foi realizada, no TSE, audiência tratando 

de resoluções que regulamentariam a eleição de 2018, inclusive definindo regras de fiscalização 

para aquele ano. É certo, porém, que dita reunião estava marcada para o dia seguinte – 

01/12/2017 – e foi antecipada, caracterizando o objetivo de justificar a ausência dos 

representantes do TSE, no evento promovido pela Casa Legislativa, mesmo tendo sido 

convidados desde o início do mês de novembro. 

 

No mesmo dia 30/11, o TSE publica nota informando que, nas eleições de 2018, irá 

implantar o voto impresso em apenas 30 mil urnas, contrariando, frontalmente, o art. 12 da Lei 

nº 13.165/2015, que dispunha, textualmente que “O processo de votação não será concluído até 

que o eleitor confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e exibido 

pela urna eletrônica.”. 

 

Inconformados, integrantes de movimentos representativos da sociedade 

organizada passaram a atuar de forma mais incisiva, por exemplo, solicitando ao Congresso 

Nacional provisionamento de verba extra, no valor de R$ 250 milhões, para viabilizar, 

financeiramente, a aquisição de impressoras para a totalidade das urnas já existentes no TSE. 

 

Oportuno lembrar que a alegada insuficiência de verba para custear a implementação do 

disposto em lei deveu-se à omissão do TSE em relação à observância ao disposto na Emenda 

Constitucional nº 95/2016, que excepcionou dos “limites individualizados para as despesas 

primárias” despesas com eleições em anos não recorrentes, e solicitou provisão de verba 

insuficiente para suprir a necessidade imposta pela legislação, ou seja, para o voto impresso. 

 

Sem prestar qualquer esclarecimento quanto ao motivo pelo qual desistira das 

“novas urnas eletrônicas”, o TSE anunciou que iria promover licitação para a compra de 

impressoras. Sem organização e divulgação adequadas, o Pregão Eletrônico nº 106/2017 foi 

alvo de severas críticas e recursos, por parte da sociedade civil organizada, e terminou sendo 

revogado.5 

 

Coincidentemente, na véspera da transmissão do cargo de presidente do TSE, do 

Ministro Gilmar Mendes para o Ministro Luiz Fux (05/02/2018), foi protocolada, no STF, a 

ADI nº 5889, de autoria da Procuradora-Geral da República – PGR, Raquel Dodge, contra os 

dispositivos legais que, por meio da Lei nº 13.165/2015, haviam reintroduzido no ordenamento 

jurídico o temido voto impresso. 

 

Importante observar que a PGR ingressou com a referida ADI mais de dois anos 

após o Congresso haver derrubado o veto à lei do voto impresso. Nessa nova investida contra a 

fiscalização do processo eleitoral, a PGR, em síntese, fundamentou a alegação de 

inconstitucionalidade da nova norma em três aspectos: 

 

1 – desrespeito ao sigilo do voto, ao determinar a sua impressão além do registro eletrônico, 

por não explicitar quais dados estarão contidos na versão impressa do voto; 
                                                      
5  http://www.tse.jus.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/licitacoes-concluidas 

http://www.tse.jus.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes/licitacoes-concluidas
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2 – risco que se tornaria mais grave no caso de algum tipo de falha no processo de impressão 

ou travamento do papel, o que implicaria intervenção humana e consequente “iniludível 

exposição dos votos já registrados e daquele emanado pelo cidadão que se encontra na cabine 

de votação” (sic); 

 

3 – por fim, alude à “situação das pessoas com deficiência visual e as analfabetas, que não 

terão condições de conferir o voto impresso sem o auxílio de terceiros, o que, mais uma vez, 

importará quebra do sigilo de voto”. 

 

De fato, a relevância do sigilo do voto é inquestionável, em vista do princípio 

constitucional da inviolabilidade. Todavia, esse princípio não afasta outros, especialmente os 

da publicidade e da transparência, e comporta, até mesmo, exceções, como ocorre, 

precisamente, no caso específico do exercício da cidadania pelo eleitor com deficiência. O 

ordenamento jurídico pátrio contempla a questão, na forma do inciso IV do § 1º do art. 76 da 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

 

Em suma, é certo que o princípio da inviolabilidade do voto se concretiza com a 

simples exigência de que nenhuma informação que identifique o eleitor seja incluída no 

documento que grava cada voto, seja mediante registro digital ou impresso. Note-se que, no 

caso do registro unicamente digital, inexistem garantias de que essa identificação não ocorra, 

como, de fato, já ocorreu nos chamados “Testes Públicos de Segurança do Sistema Eletrônico 

de Votação”, promovidos pelo TSE. Relevante lembrar que o olho humano não pode ver o 

conteúdo do voto digital. Assim sendo, qual a garantia de que ele não contém informação capaz 

de identificar seu autor? 

 

Apesar disso, o registro digital do voto, utilizado em todas as eleições brasileiras 

desde 2004, nunca foi contestado nem teve questionada sua constitucionalidade. Ora, se ambos 

os registros devem conter os mesmos dados, não há porque alegar que o conteúdo do registro 

impresso poderia ameaçar o sigilo do voto e o digital não, máxime quando o primeiro é 

conferível a olho nu e o segundo não. 

 

Observe-se, ainda, que, ao contrário do alegado pela PGR, a disposição contida no 

parágrafo único do art. 59-A, questionado na ADI, determina que haja correspondência entre o 

conteúdo do registro digital do voto e do registro impresso do mesmo voto, a ser exibido pela 

urna eletrônica para confirmação do eleitor. Portanto, o que autoriza a conclusão de que o voto 

visível a olho nu (registro impresso) poderia conter dados prejudiciais à inviolabilidade do voto 

enquanto o registro digital estaria imune a conter dados impróprios? 

 

Por outro lado, a preocupação de que eventual falha no processo de impressão 

implicaria “iniludível exposição dos votos já registrados e daquele emanado pelo cidadão que 

se encontra na cabine de votação”, merece ponderação, eis que, no curso da ADI 4543 – DF, 

questão semelhante foi submetida aos especialistas, na forma do seguinte quesito: 

 

4. Caso ocorra o “travamento do papel na urna eletrônica”, (...), a hipotética 

exposição dos votos registrados até então para o servidor responsável pela 

manutenção do equipamento permitirá a este identificar o autor de cada voto? 

Dr. Jorge Stolfi, Professor Titular do Instituto de Computação da Universidade de 

Campinas – UNICAMP - “o risco hipotético de violação de sigilo levantado na ADI 
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[travamento na impressão] é irrisório, especialmente se comparado a todos os outros 

riscos inevitáveis em qualquer tipo de votação” 

Dr. Walter Del Picchia, Professor Titular aposentado da Escola Politécnica da 

Universidade de São Paulo – POLI - “não será possível identificar o autor de cada voto, 

pois os votos impressos não têm nenhuma informação impressa que possa identificar o 

eleitor. Apenas o voto do último votante poderia ser identificado, e este problema é 

o mesmo que sucede com as urnas sem voto impresso, quando a urna trava com a foto 

do candidato congelada na tela.” 

Dr. Michael Stanton, Professor Titular do Departamento de Ciência da Computação da 

Universidade Federal Fluminense – UFF - “Não há maneira do servidor vir a saber a 

correspondência entre o número único de identificação de cada voto e o eleitor que o deu, 

e, portanto, este servidor teria acesso apenas ao conjunto de votos (impressos) já 

dados.” 

Dr. Clóvis Torres Fernandes, Professor Associado da Divisão de Ciência da 

Computação do Instituto Tecnológico de Aeronáutica – ITA - “Não será possível, no 

caso de travamento do papel na urna eletrônica, identificar o autor de cada voto 

impresso já depositado em local previamente lacrado, pois esse acesso seria negado 

aos mesários da seção eleitoral, a menos que o lacre fosse rompido...”. 

 

Percebe-se que o risco ao sigilo da votação, decorrente de falha de impressão ou 

travamento do papel na urna eletrônica, foi totalmente descartado pelos especialistas, que 

apresentaram ressalvas apenas em relação ao último voto impresso, eventualmente não 

recolhido na sacola lacrada, ressaltando, porém, tratar-se de problema similar ao que já ocorre 

com eventuais problemas nas urnas eletrônicas comuns. 

 

É oportuno ressaltar que a inconstitucionalidade de uma lei não pode decorrer de 

eventual falha em sua execução. Na ADI, a Procuradora-Geral requereu que se avaliasse a lei, 

não em abstrato, mas pela forma concreta pela qual poderia vir a acontecer sua execução. Tal 

pretensão agride a hermenêutica e a lógica, além de desvirtuar a própria essência da medida 

judicial adotada, cuja finalidade é o chamado controle direto da constitucionalidade das leis e 

atos normativos, exercido perante o Supremo Tribunal Federal brasileiro. 

 

Portanto, além de não servir como fundamento à pretensa inconstitucionalidade 

perseguida pela Titular do Parquet, a impressão do voto pelo equipamento eletrônico de 

votação, ao contrário do alegado, representaria inegável evolução do sistema de votação 

brasileiro, pois aumentaria sua transparência, tornando-o conferível pelo eleitor comum, no 

momento do voto, e não só por profissionais de tecnologia, com sofisticada formação 

específica. Tal conclusão decorre da simples observação de como os sistemas de voto eletrônico 

evoluíram, desde que começaram a ser adotados, na década de 90. 

 

Ora, a própria denominação dos diversos equipamentos que se sucederam 

(primeira, segunda, terceira... geração), por si só, demonstra que a verdadeira evolução ocorre 

com a adoção de sistemas eleitorais eletrônicos com voto impresso e que involução se daria 

caso fosse mantido o sistema eleitoral que não dá transparência aos atos de registro e contagem 

dos votos. 

 

Tudo isso demonstra a improcedência da assertiva da PGR, no sentido de que “a 

obrigatoriedade de adoção do voto impresso encontra impedimento no princípio da proibição 

do retrocesso político-constitucional, porque vulnera direitos elementares da cidadania”, 
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obviamente formulada a partir de informações “técnicas” fornecidas pela equipe do TSE, que 

considera retrocesso avançar para um sistema de votação mais seguro, representado pelo voto 

impresso. 

 

O Senado Federal, instado a manifestar-se nos autos da ADI nº 5889, assim se pronunciou: 

 

“O Estado Democrático de Direito pressupõe um corpo legislativo legitimado a tomar 

decisões políticas em nome da comunidade. Sendo assim, o viés judicialista deve ser 

criticamente analisado, porque os juízes não são democraticamente eleitos como o são os 

parlamentares e porque a democracia pressupõe que a maioria das decisões políticas seja 

tomada mediante a participação igualitária dos cidadãos na esfera pública. O Parlamento 

revela-se ainda o espaço mais amplo e pluralizado para essa prática discursiva. 

De fato, o postulante pretende, com esta ADI, alterar a decisão prevalecente no Congresso 

Nacional, transformando o Supremo Tribunal Federal em instância revisora de um 

processo decisório eminentemente político, ainda que também jurídico. 

Nesse contexto, é imprescindível que o Supremo Tribunal Federal reconheça que, num 

Estado Constitucional, as Cortes Constitucionais devem atentar para a necessidade de 

autocontenção (self-restraint) na revisão e na interpretação dos atos legislativos, sob o 

risco de se investirem de um suprapoder, desnaturando o pacto constituinte fundado na 

harmonia e na independência entre os poderes.” 

 

A despeito de tudo quanto foi afirmado pela PGR, de acordo com a Constituição e 

toda a legislação infraconstitucional brasileira, é obrigatória a observância ao Princípio da 

Publicidade e cabe abordá-lo em duas vertentes: 

 

1ª – o Registro Digital do Voto (RDV) exclusivo não permite ao eleitor verificar se seu 

voto foi registrado corretamente pelas “máquinas de votar” (como ponderou a Suprema 

Corte Alemã); 

 

2ª – é indispensável que o escrutínio – fase que sucede a de votação no processo eleitoral 

– seja público e transparente, permitindo ao eleitor, aos fiscais de partido, aos candidatos 

etc. fiscalizar, acompanhar e certificar-se da lisura do processo de apuração, em todas as 

suas fases. 

 

Ao contrário de tudo quanto foi afirmado pela PGR, a jurisprudência estabelecida 

em decisões das Cortes Supremas da Alemanha e da Índia apontam no sentido contrário, pois 

reconhecem que o voto impresso, conferível pelo eleitor, é essencial para dar segurança e 

confiabilidade a um sistema eleitoral eletrônico. 

 

No processo, em que a Suprema Corte alemã decretou a inconstitucionalidade do uso de urnas 

eletrônicas sem Voto Impresso Conferível pelo Eleitor, destaca-se o seguinte: 

 

“Princípios 

2. Na utilização de máquinas eletrônicas de votar, é necessário que o cidadão, que não 

possui experiência especial sobre o assunto, possa controlar de forma confiável os 

passos essenciais da ação de votar e da aferição dos resultados. 

Decisão 
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2. A utilização de máquinas de votar Nedap ESD1 e ESD2 [máquinas eletrônicas sem 

voto impresso] na eleição do 16º Parlamento Alemão não estava de acordo com o 

PRINCÍPIO DE PUBLICIDADE no processo eleitoral implícito no artigo 38, 

conjugado ao artigo 20, parágrafos 1 e 2 da Constituição. 

Fundamento 111 

O PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE exige que todos os passos essenciais da eleição 

estejam sujeitos à comprovação pública. A contagem dos votos é de particular 

importância no controle das eleições. 

Fundamento 155 

Os votos foram registrados somente em memória eletrônica. Nem os eleitores, nem 

a junta eleitoral ou os representantes dos partidos poderiam verificar se os votos 

foram registrados corretamente pelas máquinas de votar. Com base no indicador no 

painel de controle, o mesário só pode detectar se a máquina de votar registrou um voto, 

mas não se os votos foram registrados sem alteração. 

As máquinas de votar não previam a possibilidade de um registro do voto 

independente da memória eletrônica, que permitisse aos eleitores uma conferência 

dos seus votos. 

Fundamento 156 

As principais etapas no processamento dos dados pelas máquinas de votar não poderiam 

ser entendidas pelo público. Como a apuração é processada apenas dentro das 

máquinas, nem os oficiais eleitorais, nem os cidadãos interessados no resultado 

podiam conferir se os votos dados foram contados para o candidato correto ou se os 

totais atribuídos a cada candidato eram válidos. Com base num resumo impresso ou 

num painel eletrônico, não era suficiente conferir o resultado da apuração dos votos na 

central eleitoral. Assim, foi excluída qualquer conferência pública da apuração que os 

próprios cidadãos pudessem compreender e confiar sem precisar de conhecimento técnico 

especializado.” 

 

Na mesma linha, a Suprema Corte da Índia, também decidiu, em 2013, que o voto impresso 

é fundamental para a confiabilidade do sistema eleitoral e para o atendimento ao Princípio da 

Publicidade, confira-se: 

 

“A partir dos materiais colocados por ambos os lados, estamos convencidos de que o 

“rastro de papel” é exigência indispensável para eleições livres e justas. A confiança 

dos eleitores nas EVMs só pode ser alcançada com a introdução da “trilha de auditoria 

em papel”. EVMs com sistema VVPAT asseguram a precisão do sistema de votação. 

Com a intenção de obter maior transparência no sistema e para restaurar a 

confiança dos eleitores, é necessária a criação de EVMs com Sistema VVPAT porque 

voto é um ato de expressão que tem imensa importância no sistema democrático6.” 

 

Apesar de tudo isso, a PGR alegou que estaria caracterizado o “sinal do bom direito 

(...) por todos os argumentos expostos” em sua petição e por suposto precedente do Plenário do 

STF. E qual seria esse precedente, senão a Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 4.543, 

                                                      
6 Tradução para o português realizada pelo CMInd; Decisão original em: 
http://supremecourtofindia.nic.in/jonew/bosir/orderpdf/1825216.pdf 
http://www.business-standard.com/article/current-affairs/sc-asks-ec-to-install-vvpat-in-evms-for-2014-polls-
1131008 00259_1.html 

http://supremecourtofindia.nic.in/jonew/bosir/orderpdf/1825216.pdf
http://www.business-standard.com/article/current-affairs/sc-asks-ec-to-install-vvpat-in-evms-for-2014-polls-1131008%2000259_1.html
http://www.business-standard.com/article/current-affairs/sc-asks-ec-to-install-vvpat-in-evms-for-2014-polls-1131008%2000259_1.html
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autuada no STF em 24/01/2011, transitada em julgado em 28/10/2014 e que fora protagonizada 

pelos mesmos atores. 

 

No dia 06/06/2018 foi julgada a medida cautelar pleiteada na ADI 5889, sob a 

relatoria do Ministro Gilmar Mendes, que deixara a Presidência do TSE em 05/02/2018. O 

Tribunal, por maioria, deferiu a medida cautelar, para suspender a eficácia dos dispositivos da 

Lei 13.165/2015. Vencidos, parcialmente, os Ministros Gilmar Mendes e Dias Toffoli, que, a 

bem da verdade, deveriam ter-se declarado formalmente suspeitos, pois haviam presidido o 

TSE à época dos fatos. No curso do julgamento ficou evidenciado: 

 

1 – Os julgadores comportaram-se mais como defendentes do que como magistrados, pois cada 

um deles já fora titular do TSE e, naquela condição, agira contra a impressão do voto, seja de 

forma omissiva ou comissiva. 

 

2 – O Relator adotou discurso com claro intuito de desmoralizar os que se opunham à tese que 

impediria – como de fato impediu – a tipificação de seus atos. Forçou desvio do tema, tentando 

atribuir-lhe viés partidário, ressuscitando a auditoria ocorrida em 2014 e atribuindo seu 

resultado, sabidamente contaminado pela impossibilidade de auditar as urnas, “à insatisfação 

do perdedor”. 

 

3 – De forma obstinada, o Relator prosseguiu com as inverdades contidas nos argumentos da 

área técnica do TSE sobre os testes de segurança, cujos resultados, a despeito das reiteradas 

comprovações em contrário, voltaram a ser apresentados como prova de higidez do sistema. 

 

4 – Até o final de seu voto e, em especial, a partir da marca 1:35:00 do vídeo “Plenárias – 

Suspenso voto impresso (1/2)”7, o Relator, expôs de forma inadequada a posição daqueles que 

se opõem às falácias repetidas, ad nauseam, pelo TSE. Cogitou até a hipótese de que o eleitor 

teria a possibilidade de “ter o voto impresso que ele vai levar para casa”, o que de forma alguma 

poderia ocorrer. 

 

5 – Confira-se, in verbis, a tentativa do Relator de induzir entendimento equivocado: “Sobre a 

imprestabilidade da impressão do voto para servir como um controle adicional, (...) a 

informação prestada, à época, pela Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal 

Superior Eleitoral, dando conta que (...). Em suma, se houvesse fraude no programa de votação 

obviamente que isso se traduziria, também, no voto impresso”. 

 

A impressão do voto ou, como é reconhecido no meio técnico, o rastro de papel, 

consubstanciado na materialização do voto eletrônico, é a solução internacionalmente 

recomendada – exceto pelos técnicos do TSE – para que as votações eletrônicas possam ser 

auditadas de forma independente, medida que, inexplicavelmente, causa receio à Justiça 

Eleitoral brasileira. 

 

De tudo quanto foi exposto, fica patente a preocupação em combater cada 

argumento que, historicamente, vem sendo denunciado às instâncias decisórias do processo 

eleitoral. No entanto, foram as colocações do próprio Relator que ratificaram a veracidade dos 

argumentos que, em última análise, nada mais são do que fatos constatados ao longo do tempo. 

 

Foi, também, evidenciado que o voto puramente eletrônico, a par de não dar a 

necessária segurança jurídica ao eleitor, ainda fere os princípios da publicidade e da 
                                                      
7 https://www.youtube.com/watch?v=yNk8jiQAc-U 

https://www.youtube.com/watch?v=yNk8jiQAc-U
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transparência, confirmando que a urna eletrônica de votação, embora tenha representado 

modernização do processo eleitoral, no sentido de garantir celeridade tanto na votação quanto 

na apuração das eleições, tem sido alvo de críticas constantes e bem fundamentadas no que se 

refere à confiabilidade dos resultados apurados, além de outros riscos discutidos 

exaustivamente, em diversos cenários. 

 

Quanto à opção pela forma de Proposta de Emenda à Constituição, deve-se ao fato 

de que a legislação ordinária tem sido, historicamente, insuficiente para garantir o respeito da 

Justiça Eleitoral à vontade popular, no sentido de garantir o princípio constitucional da 

publicidade, pois o voto impresso, conferível pelo eleitor, é essencial para dar segurança e 

confiabilidade a um sistema eleitoral eletrônico, conforme demonstram os fatos aqui narrados. 

 

Sendo assim, a presente proposição tem por escopo garantir a confiabilidade do 

processo, sem que sejam perdidos os resultados dos avanços tecnológicos implementados na 

Justiça Eleitoral brasileira, razão pela qual submeto-a ao apoio dos nobres pares. 

 

 

 

Deputada BIA KICIS 

PSL/DF 
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DIEGO GARCIA                   PODE PR47
DIMAS FABIANO                  PP MG48
DR. FREDERICO                  PATRIOTA MG49
DR. LEONARDO                   SOLIDARIEDADE MT50
DR. LUIZ OVANDO                PSL MS51
DRA. SORAYA MANATO             PSL ES52
EDUARDO BISMARCK               PDT CE53
EDUARDO BOLSONARO              PSL SP54
EDUARDO CURY                   PSDB SP55
ELMAR NASCIMENTO               DEM BA56
ENRICO MISASI                  PV SP57
EUCLYDES PETTERSEN             PSC MG58
EVANDRO ROMAN                  PSD PR59
FABIO REIS                     MDB SE60
FELÍCIO LATERÇA                PSL RJ61
FELIPE FRANCISCHINI            PSL PR62
FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR          PDT BA63
FILIPE BARROS                  PSL PR64
FLÁVIA ARRUDA                  PL DF65
FLÁVIO NOGUEIRA                PDT PI66
GASTÃO VIEIRA                  PROS MA67
GENERAL GIRÃO                  PSL RN68
GENERAL PETERNELLI             PSL SP69
GENINHO ZULIANI                DEM SP70
GILBERTO NASCIMENTO            PSC SP71
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GILSON MARQUES                 NOVO SC72
GIOVANI CHERINI                PL RS73
GREYCE ELIAS                   AVANTE MG74
GUIGA PEIXOTO                  PSL SP75
GUILHERME DERRITE              PP SP76
GURGEL                         PSL RJ77
HEITOR FREIRE                  PSL CE78
HÉLIO COSTA                    REPUBLICANOS SC79
HELIO LOPES                    PSL RJ80
HERCÍLIO COELHO DINIZ          MDB MG81
HERCULANO PASSOS               MDB SP82
JÉSSICA SALES                  MDB AC83
JOÃO CAMPOS                    REPUBLICANOS GO84
JOÃO MARCELO SOUZA             MDB MA85
JOÃO ROMA                      REPUBLICANOS BA86
JOICE HASSELMANN               PSL SP87
JOSÉ MEDEIROS                  PODE MT88
JOSÉ NELTO                     PODE GO89
JOSÉ NUNES                     PSD BA90
JOSÉ ROCHA                     PL BA91
JULIAN LEMOS                   PSL PB92
JULIO CESAR RIBEIRO            REPUBLICANOS DF93
JÚLIO DELGADO                  PSB MG94
JUNIO AMARAL                   PSL MG95
JÚNIOR BOZZELLA                PSL SP96
JÚNIOR MANO                    PL CE97
KIM KATAGUIRI                  DEM SP98
LAFAYETTE DE ANDRADA           REPUBLICANOS MG99
LEDA SADALA                    AVANTE AP100
LÉO MOTTA                      PSL MG101
LEUR LOMANTO JÚNIOR            DEM BA102
LINCOLN PORTELA                PL MG103
LOURIVAL GOMES                 PSL RJ104
LUCAS GONZALEZ                 NOVO MG105
LUCIANO BIVAR                  PSL PE106
LUIS MIRANDA                   DEM DF107
LUISA CANZIANI                 PTB PR108
LUIZ LIMA                      PSL RJ109
LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGAN PSL SP110
MAGDA MOFATTO                  PL GO111
MAJOR VITOR HUGO               PSL GO112
MARA ROCHA                     PSDB AC113
MARCEL VAN HATTEM              NOVO RS114
MARCELO BRUM                   PSL RS115
MÁRCIO LABRE                   PSL RJ116
MÁRCIO MARINHO                 REPUBLICANOS BA117
MARCOS AURÉLIO SAMPAIO         MDB PI118
MARIANA CARVALHO               PSDB RO119
MARINA SANTOS                  SOLIDARIEDADE PI120
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MIGUEL HADDAD                  PSDB SP121
MILTON VIEIRA                  REPUBLICANOS SP122
MISAEL VARELLA                 PSD MG123
MOSES RODRIGUES                MDB CE124
NELSON BARBUDO                 PSL MT125
NELSON PELLEGRINO              PT BA126
NEREU CRISPIM                  PSL RS127
NICOLETTI                      PSL RR128
OSSESIO SILVA                  REPUBLICANOS PE129
PAES LANDIM                    PTB PI130
PAULA BELMONTE                 CIDADANIA DF131
PAULO EDUARDO MARTINS          PSC PR132
PAULO FREIRE COSTA             PL SP133
PAULO GANIME                   NOVO RJ134
PAULO GUEDES                   PT MG135
PAULO MAGALHÃES                PSD BA136
PAULO TEIXEIRA                 PT SP137
PEDRO CUNHA LIMA               PSDB PB138
PEDRO LUPION                   DEM PR139
POLICIAL KATIA SASTRE          PL SP140
POMPEO DE MATTOS               PDT RS141
PR. MARCO FELICIANO            PODE SP142
PROFESSOR JOZIEL               PSL RJ143
PROFESSORA DAYANE PIMENTEL     PSL BA144
RAIMUNDO COSTA                 PL BA145
RENATA ABREU                   PODE SP146
RENILDO CALHEIROS              PCdoB PE147
RICARDO PERICAR                PSL RJ148
ROBÉRIO MONTEIRO               PDT CE149
ROBERTO ALVES                  REPUBLICANOS SP150
RODRIGO COELHO                 PSB SC151
ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA       MDB SC152
ROSANGELA GOMES                REPUBLICANOS RJ153
RUBENS BUENO                   CIDADANIA PR154
RUY CARNEIRO                   PSDB PB155
SAMUEL MOREIRA                 PSDB SP156
SANDERSON                      PSL RS157
SHÉRIDAN                       PSDB RR158
SORAYA SANTOS                  PL RJ159
SÓSTENES CAVALCANTE            DEM RJ160
SUBTENENTE GONZAGA             PDT MG161
ULDURICO JUNIOR                PROS BA162
VAIDON OLIVEIRA                PROS CE163
VALMIR ASSUNÇÃO                PT BA164
VAVÁ MARTINS                   REPUBLICANOS PA165
VERMELHO                       PSD PR166
VINICIUS CARVALHO              REPUBLICANOS SP167
VINICIUS FARAH                 MDB RJ168
VINICIUS POIT                  NOVO SP169
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VITOR LIPPI                    PSDB SP170
WALTER ALVES                   MDB RN171
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

 

Art. 14.  A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto 

e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:  

I - plebiscito;  

II - referendo;  

III - iniciativa popular.  

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;  

II - facultativos para:  

a) os analfabetos;  

b) os maiores de setenta anos;  

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.  

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos.  

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira;  

II - o pleno exercício dos direitos políticos;  

III - o alistamento eleitoral;  

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;  
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V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de:  

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;  

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 

Vice-Prefeito e juiz de paz;  

d) dezoito anos para Vereador.  

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.  

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 

seis meses antes do pleito.  

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição.  

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:  

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;  

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, 

se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.  

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa,  a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. (Parágrafo com redação dada  pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de 

quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude.  

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de:  

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;  

II - incapacidade civil absoluta;  

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;  

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII;  

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.408, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1997/emendaconstitucional-16-4-junho-1997-355726-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-4-7-junho-1994-363970-norma-pl.html
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Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, que estabelece normas para as eleições, 

para ampliar a segurança e a fiscalização do 

voto eletrônico.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 59 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido dos §§ 4º a 8º, com a seguinte redação:  

 

"Art. 59. ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º A urna eletrônica disporá de mecanismo que permita a impressão do voto, 

sua conferência visual e depósito automático, sem contato manual, em local 

previamente lacrado, após conferência pelo eleitor.  

§ 5º Se, ao conferir o voto impresso, o eleitor não concordar com os dados 

nele registrados, poderá cancelá-lo e repetir a votação pelo sistema eletrônico. 

Caso reitere a discordância entre os dados da tela da urna eletrônica e o voto 

impresso, seu voto será colhido em separado e apurado na forma que for 

regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral, observado, no que couber, o 

disposto no art. 82 desta Lei.  

§ 6º Na véspera do dia da votação, o juiz eleitoral, em audiência pública, 

sorteará três por cento das urnas de cada zona eleitoral, respeitado o limite 

mínimo de três urnas por Município, que deverão ter seus votos impressos 

contados e conferidos com os resultados apresentados pelo respectivo boletim 

de urna.  

§ 7º A diferença entre o resultado apresentado no boletim de urna e o da 

contagem dos votos impressos será resolvida pelo juiz eleitoral, que também 

decidirá sobre a conferência de outras urnas.  

§ 8º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas destinadas a treinamento." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 61A:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 10.740, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, e a Lei nº 10.408, de 10 de janeiro de 

2002, para implantar o registro digital do voto. 

 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC 135/2019 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os arts. 59 e 66 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 10.408, de 10 de janeiro de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 59. .......................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi 

registrado, resguardado o anonimato do eleitor. 

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação 

da urna eletrônica de que trata o § 4º. 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do 

arquivo de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do 

boletim de urna, de maneira a impedir a substituição de votos e a alteração 

dos registros dos termos de início e término da votação. 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas destinadas a treinamento." (NR) 

 

"Art. 66. ........................................................................................................... 

 

§ 1º Todos os programas de computador de propriedade do Tribunal Superior 

Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados nas urnas 

eletrônicas para os processos de votação, apuração e totalização, poderão ter 

suas fases de especificação e de desenvolvimento acompanhadas por técnicos 

indicados pelos partidos políticos, Ordem dos Advogados do Brasil e 

Ministério Público, até seis meses antes das eleições. 

§ 2º Uma vez concluídos os programas a que se refere o § 1º, serão eles 

apresentados, para análise, aos representantes credenciados dos partidos 

políticos e coligações, até vinte dias antes das eleições, nas dependências do 

Tribunal Superior Eleitoral, na forma de programas-fonte e de programas 

executáveis, inclusive os sistemas aplicativo e de segurança e as bibliotecas 

especiais, sendo que as chaves eletrônicas privadas e senhas eletrônicas de 

acesso manterse- ão no sigilo da Justiça Eleitoral. Após a apresentação e 

conferência, serão lacradas cópias dos programas-fonte e dos programas 

compilados. 

§ 3º No prazo de cinco dias a contar da data da apresentação referida no § 2º, 

o partido político e a coligação poderão apresentar impugnação fundamentada 

à Justiça Eleitoral. 

§ 4º Havendo a necessidade de qualquer alteração nos programas, após a 

apresentação de que trata o § 3º, darse- á conhecimento do fato aos 

representantes dos partidos políticos e das coligações, para que sejam 

novamente analisados e lacrados. 

..............................................................................................................." (NR) 
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Art. 2º São revogados os arts. 61-A, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 

4º da Lei nº 10.408, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no 

art. 16 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993. 

 

Brasília, 1º de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Márcio Thomaz Bastos  

 

 

 

LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
 

 

Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 

1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, que estabelece normas 

para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 

- Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º (Artigo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.543, publicada no DOU de 18/11/2013) 

 

Art. 6º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 233-A: 

 

"Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é igualmente 

assegurado o direito de voto nas eleições para Presidente e Vice-Presidente 

da República, em urnas especialmente instaladas nas capitais dos Estados e 

na forma regulamentada pelo Tribunal Superior Eleitoral." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 4543 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 24/01/2011 

Relator: MINISTRA CÁRMEN LÚCIA Distribuído: 20110202 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

     Art. 005º da Lei n° 12034, de 29 de setembro de 2009. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4019347
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4019347
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     Lei nº 12034, de 29 de setembro de 2009. 

/# 

     Art. 005° - Fica criado, apartir das eleições de 2014, inclusive, 

o voto impresso conferido pelo eleitor, garantido o  total  sigilo  do 

voto e observadas as seguintes regras: 

     § 001° -  A  máquina   de   votar   exibirá   para   o   eleitor, 

primeiramente, as  telas  referentes  ás  eleições  proporcionais;  em 

seguida,as referentes às eleições  majoritárias;  finalmente,  o  voto 

completo para conferência visual do eleitor  e  confirmação  final  do 

voto. 

     § 002° - Após a confirmação final do voto  pelo  eleitor,  a  una 

eletrônica  imprimirá  um  número  único  de  indentificação  do  voto 

associado à sua própia assinatura digital. 

     § 003° - O voto deverá ser depositado de  forma  automática,  sem 

contato manual do eleitor, em local previamente lacrado. 

     § 004° - Após o fim da vaotação, a Justiça  Eleitoral  realizará, 

em audiência pública, auditoria independente do  software  mediante  o 

sorteio de 2% (dois por cento)  das  urnas  eletrônicas  de  cada Zona 

Eleitoral, respeitado  o  limite  mínimo  de  3  (três)  máquinas  por 

município, que deverão ter seus votos em papel contados  e  comparados 

com os resultados apresentados pelo respectivos boletim de urna. 

     § 005° - É permitido o uso de identificação do  eleitor  por  sua 

biometria ou pela digitação do seu nome ou número  de  eleitor,  desde 

que a máquina de identificar não tenha  nenhuma  conexão  com  a  urna 

eletrônica. 

/# 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 014 

 

Resultado da Liminar 

Deferida 

 

Decisão Plenária da Liminar 

     O Tribunal, por votação unânime e nos termos do voto da Relatora, 

deferiu o pedido de medida  cautelar.  Votou  o  Presidente,  Ministro 

Cezar Peluso. Ausente, neste julgamento,  o  Senhor  Ministro  Joaquim 

Barbosa. Falaram, pelo  Ministério  Público  Federal,  o  Dr.  Roberto 

Monteiro  Gurgel  Santos,  Procurador-Geral  da  República,  e,   pela 

Advocacia-Geral  da  União,  o  Ministro Luís  Inácio  Lucena   Adams, 

Advogado-Geral da União. 

     - Plenário, 19.10.2011. 

     - Acórdão, DJ 02.03.2012. 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário 

 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão, DJ 02.03.2012 

 

Resultado Final 
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Procedente 

 

Decisão Final 

     O Tribunal, por unanimidade e  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  julgou 

procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 

nº 12.034, de 29 de setembro de  2009.  Votou  o  Presidente,  Ministro  Joaquim 

Barbosa. Ausente, neste julgamento, o  Ministro  Marco  Aurélio.  Falaram,  pelo 

Ministério Público Federal, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros,  Procurador- 

Geral da República, e, pelo amicus curiae Partido Democrático Trabalhista, o Dr. 

Marcos Ribeiro de Ribeiro. 

     - Plenário, 06.11.2013. 

     - Acórdão, DJ 13.10.2014. 

 

Data de Julgamento Final 

Plenário 

 

Data de Publicação da Decisão Final 

 

Acórdão, DJ 13.10.2014 

Decisão Monocrática Final 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.165, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015 
 

 

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de setembro de 

1997, 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para reduzir os custos das campanhas 

eleitorais, simplificar a administração dos 

Partidos Políticos e incentivar a participação 

feminina.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Até a primeira eleição geral subsequente à aprovação desta Lei, será 

implantado o processo de votação eletrônica com impressão do registro do voto a que se refere 

o art. 59-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. (Artigo vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015) 

 

Art. 13. O disposto no § 1º do art. 7º da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

no tocante ao prazo de dois anos para comprovação do apoiamento de eleitores, não se aplica 

aos pedidos protocolizados até a data de publicação desta Lei.  

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
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Art. 15. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 10, o art. 17-A, os §§ 1º e 2º do art. 18, o 

art. 19, os incisos I e II do § 1º do art. 23, o inciso I do caput e o § 1º do art. 29, os §§ 1º e 2º 

do art. 48, o inciso II do art. 51, o art. 81 e o § 4º do art. 100-A da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997; o art. 18, o § 3º do art. 32 e os arts. 56 e 57 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro 

de 1995; e o § 11 do art. 32 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

Brasília, 29 de setembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Nelson Barbosa  

Luís Inácio Lucena Adams 

 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS 

 

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, 

podendo o Tribunal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação das regras 

fixadas nos arts. 83 a 89. 

§ 1º A votação eletrônica será feita no número do candidato ou da legenda 

partidária, devendo o nome e fotografia do candidato e o nome do partido ou a legenda 

partidária aparecer no painel da urna eletrônica, com a expressão designadora do cargo 

disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. 

§ 2º Na votação para as eleições proporcionais, serão computados para a legenda 

partidária os votos em que não seja possível a identificação do candidato, desde que o número 

identificador do partido seja digitado de forma correta. 

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o eleitor os painéis na seguinte ordem: (“Caput” 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 

I - para as eleições de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1º, Deputado 

Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Senador, Governador e Vice-Governador de Estado 

ou do Distrito Federal, Presidente e Vice-Presidente da República; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.976, de 19/5/2014) 

II - para as eleições de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 1º, Vereador, 

Prefeito e Vice-Prefeito. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.976, de 19/5/2014) 

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos que, mediante assinatura digital, 

permitam o registro digital de cada voto e a identificação da urna em que foi registrado, 

resguardado o anonimato do eleitor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12976-19-maio-2014-778739-publicacaooriginal-144134-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=433221&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497466&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a chave de segurança e a identificação da urna 

eletrônica de que trata o § 4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com 

nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica procederá à assinatura digital do arquivo 

de votos, com aplicação do registro de horário e do arquivo do boletim de urna, de maneira a 

impedir a substituição de votos e a alteração dos registros dos termos de início e término da 

votação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição dos eleitores urnas 

eletrônicas destinadas a treinamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.408, de 10/1/2002 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.740, de 1/10/2003) 

 

Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro de cada 

voto, que será depositado, de forma automática e sem contato manual do eleitor, em local 

previamente lacrado.  

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor de seu voto e o registro impresso e exibido pela urna 

eletrônica. (Artigo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.165, de 29/9/2015, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 26/11/2015)  (Vide ADI nº 

5.889/2018) 

 

Art. 60. No sistema eletrônico de votação considerar-se-á voto de legenda quando 

o eleitor assinalar o número do partido no momento de votar para determinado cargo e somente 

para este será computado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
 

 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

  

 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

 Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, nos termos dos 

arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias." 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para 

as despesas primárias:  

I - do Poder Executivo; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10408-10-janeiro-2002-433221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10408-10-janeiro-2002-433221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10408-10-janeiro-2002-433221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10740-1-outubro-2003-497466-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-151-5-agosto-2015-781340-promulgacaodevetos-148738-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=5346547
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II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

União, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e  

V - da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos 

os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% 

(sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice 

que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior 

a que se refere a lei orçamentária.  

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 

XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 

Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5889 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/02/2018 

Relator: MINISTRO LUIZ FUX Distribuído: 20180205 

Partes: Requerente: PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA (CF 103, 0VI) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 PETIÇÃO INICIAL (paginado) 

ADI5889.pdf 

 

Dispositivo Legal Questionado 

    Art. 059-A da Lei n° 9504, de 30 de setembro de  1997  (Lei  das  Eleições), 

incluído pelo art. 002º da Lei 13165, de 29 de setembro de 2015. 

 

    Lei n° 13165, de 29 de setembro de 2015 

 

                              Altera as Leis n°s 9504,  de  30  de  setembro  de 

                              1997, 9096, de 19 de setembro de 1995, e 4737,  de 

                              15 de julho  de  1965  -  Código  Eleitoral,  para 

                              reduzir  os  custos  das   campanhas   eleitorais, 

                              simplificar a administração dos Partidos Políticos 

                              e incentivar a participação feminina. 

 

    Art. 002° - A Lei n° 9504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

   (...) 

    "Art. 059-A - No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro 

de cada voto, que será depositado, de forma automática e sem contato  manual  do 
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eleitor, em local previamente lacrado. 

    Parágrafo único - O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor de seu voto  e  o  registro  impresso  e 

exibido pela urna eletrônica." 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 014 

- Art. 060, § 004°, 0II 

Resultado da Liminar 

Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 

     O Tribunal, por maioria e nos termos  do  voto  do  Ministro  Alexandre  de Moraes, deferiu 

a medida cautelar,  com  efeitos ex   tunc ,  para  suspender  a eficácia do  art.  59-A  da  Lei  

9.504/1997,  incluído  pelo  art.  2º  da  Lei 

13.165/2015. Vencidos, parcialmente, os Ministros Gilmar Mendes (Relator) e Dias Toffoli. 

Falaram: pela requerente,  Procuradoria-Geral  da  República ,  a  Drª. Raquel Elias Ferreira 

Dodge, Procuradora-Geral da República; pelo amicus  curiae Instituto 

Resgata Brasil - IRGB, a  Drª.  Beatriz  Kicis ;  pelo  amicus  curiae Partido  Republicano  

Progressista -  PRP ,  a  Drª.  Denia  Erica  Gomes  Ramos Magalhães; pelo amicus curiae 

Associação Pátria Brasil, a  Drª.  Miriam  Noronha Mota Gimenez; e, 

pelo amicus curiae Sindicato  Nacional  dos  Peritos  Criminais Federais - APCF, o Dr. Alberto 

Emanuel Albertin Malta. Presidiu o  julgamento  a Ministra Cármen Lúcia. 

     - Plenário, 6.6.2018. 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário 

 

Data de Publicação da Liminar 

Pendente 

 

Resultado Final 

Aguardando Julgamento 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ACESSIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍTICA 

 

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com deficiência todos os direitos 

políticos e a oportunidade de exercê-los em igualdade de condições com as demais pessoas.  

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de votar e de ser votada, 

inclusive por meio das seguintes ações:  

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os materiais e os equipamentos 

para votação sejam apropriados, acessíveis a todas as pessoas e de fácil compreensão e uso, 

sendo vedada a instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa com deficiência;  

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a desempenhar quaisquer 

funções públicas em todos os níveis de governo, inclusive por meio do uso de novas tecnologias 

assistivas, quando apropriado;  

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda eleitoral obrigatória 

e os debates transmitidos pelas emissoras de televisão possuam, pelo menos, os recursos 

elencados no art. 67 desta Lei;  

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tanto, sempre que 

necessário e a seu pedido, permissão para que a pessoa com deficiência seja auxiliada na 

votação por pessoa de sua escolha.  

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, inclusive 

quando institucionalizada, na condução das questões públicas, sem discriminação e em 

igualdade de oportunidades, observado o seguinte:  

I - participação em organizações não governamentais relacionadas à vida pública e 

à política do País e em atividades e administração de partidos políticos;  

II - formação de organizações para representar a pessoa com deficiência em todos 

os níveis;  

III - participação da pessoa com deficiência em organizações que a representem.  

 

TÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa e 

a inovação e a capacitação tecnológicas, voltados à melhoria da qualidade de vida e ao trabalho 

da pessoa com deficiência e sua inclusão social.  

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de conhecimentos e 

técnicas que visem à prevenção e ao tratamento de deficiências e ao desenvolvimento de 

tecnologias assistiva e social.  

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem ser fomentadas 

mediante a criação de cursos de pós-graduação, a formação de recursos humanos e a inclusão 

do tema nas diretrizes de áreas do conhecimento.  

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de instituições públicas e 

privadas para o desenvolvimento de tecnologias assistiva e social que sejam voltadas para 

melhoria da funcionalidade e da participação social da pessoa com deficiência.  

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas periodicamente pelo 

poder público, com vistas ao seu aperfeiçoamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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